
PROCESSO N.º 449/11          PROTOCOLO N.º 10.724.108-6

PARECER CEE/CES N.º 25/11          APROVADO EM 07/04/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE  - 
UNICENTRO

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em 
Comunicação  Social  –  Bacharelado  –  Habilitações:  Jornalismo  e 
Publicidade e Propaganda.

RELATORA: MARIA HELENA SILVEIRA MACIEL

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior - SETI, por meio do ofício n.º 333/11 - CES/GAB/SETI), de 25 de março 
de 2011 (fls. 401), com a Informação n.º 21/11-CES/SETI, da mesma data (fls. 
400),  encaminha a este Conselho protocolado em referência,  da Universidade 
Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, do município de Guarapuava, que por 
meio  do  ofício  n.º  588-GR/UNICENTRO,  de  06  de  outubro  de  2010  (fls.  02), 
solicita renovação do reconhecimento do curso de graduação em Comunicação 
Social – Bacharelado – Habilitações: Jornalismo e Publicidade e Propaganda.

Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Comunicação  Social  – 
Bacharelado, foi reconhecido pelo Decreto Estadual n.º 6101, de 07 de fevereiro 
de 2006, com fundamento no Parecer n.º 726/05-CEE/PR. O projeto pedagógico 
em vigor foi aprovado pela Resolução n.º 72-COU/UNICENTRO, de 30 de julho 
de 2009 (fls.1272), com as seguintes características: funcionamento no período 
matutino;  40  (quarenta)  vagas/anuais,  sendo  20  (vinte)  vagas/anuais  para  a 
habilitação: Jornalismo e 20 (vinte) vagas/anuais para a habilitação: Publicidade e 
Propaganda. A carga horária é de 2759 (duas mil, setecentas e cinquenta e nove) 
horas para habilitação: Jornalismo, e 2703 (duas mil,  setecentas e três) horas 
para a habilitação: Publicidade e Propaganda.
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Matriz Curricular (fls. 193)
Curso: Comunicação Social
Habilitação: Jornalismo
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Matriz Curricular (fls. 194)
Curso: Comunicação Social
Habilitação: Publicidade e Propaganda
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 Disciplinas Optativas

Quadro Docente

A relação do corpo docente por disciplina, titulação e o regime 
de  trabalho,  dos  anos  de  2006-2010,  consta  às  fls.  202-220,  do  presente 
protocolado.

2. No Mérito

O  curso  de  graduação  em  Comunicação  Social  – 
Bacharelado,  ofertado  pela  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  – 
UNICENTRO, foi avaliado pelo ENADE, realizado em 2009, obtendo os seguintes 
CPC's (fls. 399): Habilitações: Jornalismo – CPC 3; Publicidade e Propaganda – 
CPC  4,  ficando  dispensado  da  verificação  in  loco,  conforme  artigo  52,  da 
Deliberação n.º 01/10-CEE/PR, para obter a renovação do reconhecimento.
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II – VOTO DA RELATORA

Com  fundamento  nos  artigos  48  e  52,  da  Deliberação  n.º 
01/10 – CEE/PR, somos pela renovação do reconhecimento,  pelo  prazo de 5 
(cinco) anos, do curso de graduação em Comunicação Social – Bacharelado – 
Habilitações: Jornalismo e Publicidade e Propaganda,  ofertado pela Universidade 
Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, do Município de Guarapuava, mantida 
pelo Governo do Estado do Paraná.  

O projeto pedagógico do curso em tela, em vigor, foi aprovado 
pela  Resolução  n.º  72-COU/UNICENTRO,  de  30  de  julho  de  2009,  com  as 
seguintes  características:  funcionamento  no  período  matutino;  40  (quarenta) 
vagas/anuais, sendo 20 (vinte) vagas/anuais para a habilitação: Jornalismo e 20 
(vinte)  vagas/anuais  para  a  habilitação:  Publicidade  e  Propaganda.  A  carga 
horária  é  de  2759  (duas  mil,  setecentas  e  cinquenta  e  nove)  horas  para 
habilitação:  Jornalismo,  e  2703  (duas  mil,  setecentas  e  três)  horas  para  a 
habilitação: Publicidade e Propaganda.

Deve a IES, até 180 (cento e oitenta) dias  antes do término 
do prazo desta renovação, protocolar pedido de renovação do reconhecimento.

Devolva-se  o  presente  processo  à  UNICENTRO,  para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

      Curitiba, 07 de abril de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Domenico Costella
Presidente da CES
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